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Utilidade PUblica Municipal: 4.176 de 11/06/2002 
Utilidade Püblica Estadual: 50.337 de 09/12/2005 

I — DEsCRIcA0 DA REALIDADE QUE SERA OBJETO DA PARCERIA: 

OBJETO: Custeio a manutencão das atividades realizadas pela entidade, em 
cornplementaçao ao atendimento de pessoas portadores de dificuldades de locomoção 
por meio de empréstimos de equipamentos especIficos, de acordo corn a 
disponibilidade, para utilização durante o perlodo necessário, auxiliando na recuperaçao 
e meihora na qualidade de vida. 

DIAGNOSTICO: Considerando que o municIpio de Assis/SP tern urna expressiva 
demanda por equipamentos que auxiliam no tratamento e recuperação de pessoas 
acometidas por alguma limitação fIsica de Iocomoção e, esta entidade faz em media 315 
atendimentos por mês (entre empréstimos, renovaçöes e devoluçOes de equipamentos), 
e muitas dessas pessoas que precisarn de cadeira de rodas, por exemplo, não tern 
condiçães financeiras para adquirir o equiparnento. Esta Entidade vem corn o propOsito 
de atender essas pessoas e, em especia as mais carentes, promovendo dignidade e 
autonomia a estas pessoas. 

II— DEscRJ(;Ao DAS METAS E DAS All VIDADES 

a) Metas: Contribuir para que as usuários da entidade c.onsigarn a recuperaçäo dos 
movimentos fIsicos, uma methor qualidade de vida proporcionarido conforto aos 
acamados e facilitar a higiene pessoal básica dos debilitados. 
Planejamento estratécilco: Daremos ênfase aos pontos fortes da OSC respeitando 
nossos limites, e assim obter resultados satisfatórios como ampliar nosso quadro de 
atendidos, aumentar as doacöes de equipamentos por meio de carnpanhas, 
conscientizar os usuários e seus familiares da importância da devoluçâo do 
equiparnento em born estado. 
Identificando os pontos fracos da entidade e assim sanando as fraquezas 
encontradas eliminaremos essas faihas. 

pág.1 



c% Utilithde Püblica LeiMunicipain° 4.176 de 11/06/2002 
Utilidade Püblica - Decreto Estadual n° 50337 de 09112/2005 

Traessa Campo Santo 76 CEP 19.806-199 
Fone (18) 3324-1014 - Assis - SP 

L(EE CADEIRADLRODAS 	 NPJ 01.960.918/0001 - 45 
iaAn LEO DL CARVALNO 

b) Atividades: 

• Reunião bimestral da Diretoria, conforme cronograma definido, desde que näo haja 
necessidade de outras reuniOes mensais. 

• Levantamento anual do total de equiparnentos do Patrimônio que estâo em uso, em 
reserva na unidade ou na oflcina aguardando conserto; 

• Levantamento de todos Os usuários corn contrato novo ou renovação e Os usuários 
corn renovação pendente, sendo feito ligacôes e enviadas cartas de aviso para a 
necessidade de renovação e se necessário, programar visitas domiciliares a esses 

verificacâo da real necessidade de continuar corn o equipamento 
I I IJI 	LaUu, 

• Atualizaçâo da divulgaçâo da entidade, corn postagens na página do Facebook e 
montagem de site. 

Ill — PREVISAO DA RECEITA E DAS DESPESAS 

a) Receita: Os recursos financeiros oriundos da Prefeitura Municipal de Assis serão de 
R$ 10.000,00 (Dez mil reals) repassados conforme especificado abaixo: 

[CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
Municipio ae Assis 201 

Maio R$ 2.500,00 
Junho R$2.500,00 
Juiho R$ 2.500,00 
AnoSto Pg 9 Sflfl flfl 

[Valor total do repasse: R$ 

b) Despesas: Corn a verba de convênio no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), ha 
uma previsão de utiiização conforme exposta a seguir: 

DESCRIçAO DOS GASTOS 
VALORES EM R$ 
FEV A DEZ!2021 

VALORES EM % (Em relaçâo 
ao total estimado) 

Material de Consumo 600,00 6% 
Recursos Humanos 8500 , 00  
Serviços de Terceiros 	 1 _9000 t 9% 
Verba Aprovada pelo Convênioj 10.000,00 100% 

IV - FORMA DE EXECUcAO DAS ATIVIDADES E DE CUMPRIMENTO DAS METAS 

0 projeto denorninado "SERVIR" e direcionado a conseguir a recuperação fIsica e o 
bern-estar dos usuários. 
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A Entidade desenvove este projeto através de empréstimo An  material como cadeira de 
rodas, cadeira higiênica, carna hospitalar, muleta, bengala, andadores e outros. 
E utiiizado como registro do empréstimo urn termo de compromisso (corn cópia do RG, 
CPF e comprovante de residência, tanto do usuário quanto do responsável), que é 
assinado pelo usuário ou pelo responsável, que se comprometem a zelar e devolver o 
equiparnento em boas condicôes de higiene e utilizacão, corn a devida orientação de 
ressarcira Enfidadeo valor doeqpamento ou corn urn novo equipamento, caso haja 
ALlVIU o  UIIU 	 lIIIjJUILJIIILIII U UU. 

Nessa ficha consta o valor de mercado do equipamento emprestado, a firn de coibir 
eventuals danos e extravios do bern. 
o empréstimo deve ser renovado a cada 06 (seis) meses por no máxirno 01 (urn) ano; 
em casos que a deficiência de locomoção seja permanente ou o usuário necessite de 
i im fimnr m2irr nnrn Qi 12 rime-ti unrr r 	 2v2Ii2rIr nnrn ru ip 2 	 ritz  r - 

contrato seja autorizada. 
Todos Os apareihos emprestados, apOa sua devolução, passam por uma vistoria, 
aqueles que são considerados como fator de risco para os usuários são descartados ou 
consertados antes de serem novamente oferecidos ao usuário. 
Utilizaremos as mIdias locals como radios. TV, jornais para promover campanhas de 
doacoes de materials e equipamentos novos e usados que possibilitarão a substituição 
dos equipamentos danificados e sem condicôes de uso. 
Enfatizaremos o caráter temporário dos empréstimos e cuidados corn a manutencão dos 
equipamentos. 
Aumentaremos as fiscalizaçöes a fim de reavermos Os equipamentos apOs o perlodo de 
empréstimo. 
Avaliarernos constantemente a atuacão do Clube procurando levantar e corrigir qualquer 
problema encontrado para que nao interfira de forma negativa no resultado de seus 
trabalhos. 
As acôes da entidade são realizadas conforme surgem as necessidades particulares dos 
usuários, de acordo corn o grau da sua deficiência, idade e aceitacão. Os projetos são 
todos direcionados a boa condicão fIsica e bem-estar dos usuários. 
Os projetos de arrecadacão de fundos são totalmente voltados aos gastos 
complementares da entidade corn aquisição e rnanutencao de aparelhos. 

10C(9 lOC(C RAArDlAIe I ITII 17Arr%. 
IVui I L..I III.# l I I 

cadeira de rodas; 
• cadeira higienica; 
• cama hospitalar; 
• muleta; 
• 	hrunI 

• andador e outros. 
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RECURSOS HUMANOS EXJSTENTES: 

DIRETORIA E CONSELHO FISCAL 
NOME CARGO FuNcAo 
Ciôvis Gomes Nogueira Vice-Presidente 	no 	exercicio 	de 

Presidente 
Voluntãrio 

Clôvis Vieira Cardoso 1° Tesoureiro Voluntário 

João Ramos 2° Tesoureiro Voluntário 

Mauricio de Freitas 1° 5ecretário Voiuntário 

Carlos Roberto Loureiro de Melo 2 0  Secretário Voluntário 

Irineu Marchetti Diretor de Patrimônio Voluntário 

Lélio Alencar NObile 

Antonio Carlos Barbosa 

Diretor JurIdico 

Conselho Fiscal 

Voluntário 

Voluntário 

José MaurIcio de Almeida Conselho Fiscal Voluntário 

Edjalma Roberto Ribeiro Conselho Fiscal Voluntário 

Antonio Roberto M. dos Santos Suplente Conselho Fiscal Voluntário 

Alcides Coelho Suplente Conseiho Fiscal Voluntário 

Helenice Batista Suplente Conseiho Fiscal Voluntário 

FUNCIONARIOS 
Silvestre Delano de Oliveira Encarregado de manutenção Remunerado 
Thaynara dos Santos Lima Atendente Remunerada 
Ana Paula Freitas Nascimento Rolim Atendente Remunerada 
Gabriel Oliveira Rodrigues Auxiliar de manutencão Remunerado 

11 IIFII A 
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A entidade estará aberta de segunda a sexta-feira (exceto feriados) no perlodo 
vespertino, das MOO as MOO para o atendimento de pessoas que necessitem dos 
equipamentos e para visitas da Vigilância Sanitária e Vigilância EpidemiolOgica; 

REUNIOES: 

- Reunião Bimestral da Diretoria, podendo ser convocada reunião extraordinária sempre 
que necessário. 

Assembleia Anual da Diretoria 	 / 
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V - DEF!NIcAO DOS PARAMETROS A SEREM UT!LIZADOS PAPA AFER!cAO DO 
CUMPRIMENTO DAS METAS 

Os parâmetros para aferição do cumprimento das metas dar-se-ão por meio de cinco 
indicadores de avaiiaçao de resuitados do serviço: 

1. Satisfacão dos usuários em reiacão ao serviço; 

2. Comprovada meihoria na Iocomoção e bem-estar do individuo; 

3. Conservacao e manutenção dos equipamentos peios usuários; 

4. Entrega dos equipamentos em born estado nn  data est!pu!ada; 

5. Comprovado aumento do nümero de cadastrados e atendidos; 

VI— CONCLUSOES 

A sobrevivência das organizacôes da sociedade dvii, em especiai as Entidades, 
depende de sua credibilidade. E esta credibilidade é aicançada se houver transparência 
e a participacao da comunidade. 
E necessário que corn a prestaçao de contas se verifique a correta apticação dos 
recursos confiados a Entidade, como também conferir a eficléncia e economicidade corn 
que são utilizados esses recursos e o resultado da boa aplicação dos mesmos em 
relacão ao piano de trabaiho. 

Nesse sentido, ambos, setor püblico e privado, devem atuar respeitando Os princIpios de 
moraiidade e iegaiidade. 

Previsâo de inIcio e firn da execucäo do objeto, bern como a conclusão das 
etapas e/ou fases prograrnadas: 

inIcio: Maio/2021 
- - I - 	- - - -- I. .... E 	#  riridi. ue 	iuruiuF% A
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VII— PRE8TAcA0 DE CONTAS 
A prestação de contas será realizada 

	
e entregue 
	

Prefeitura de Assis 
ate o dia 31 de Janeiro de 2.022. 

Nogueira 
Icio de Pr 

RG 6.664.462 
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